
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

 ESTADO DO PARANÁ 

 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 281/2024 

 

DATA: 19 de novembro de 2024. 
 

EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEI 
COMPLEMENTAR Nº 255/2023, DE 16 DE MARÇO 
DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
EU, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 
ESTADO DO PARANÁ, FAÇO SABER A TODOS OS HABITANTES 

DO MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

APROVOU E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR 

 
 

Art. 1º Fica acrescido ao art. 44 da Lei Complementar 
nº 255/2022, de 2023 – Lei Parcelamento do Solo Urbano e Rural do Município, o 
parágrafo 7º, com a seguinte redação: 

 
Art. 44 … 
… 
§7º A doação de 15% de área institucional de que trata a alínea “h” do inciso IV, 
poderá recair sobre as áreas já ocupadas por arruamento existente previsto na lei 
do sistema viário municipal, considerando pista de rolamento pavimentado com 
meio fio e a área do passeio público até o alinhamento predial, cabendo ao 
proprietário identificá-la quando do pedido de subdivisão.  

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal 3 de Maio, em 19 de novembro de 2024. 

 
 
 

KARLA GALENDE 
PREFEITA 

 
 
 


